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Diário Oficial 13/7/60 

ESTADO DE MATO GHOSSO 

LEI l'TQ 1 391, de 8 de julho de 1 960. 

,~ 

~ 

~, d Cr" vonceúe a pensa0 'e ~ ••..• 
j. 000,00, Õ. Dona CLU.L'ILIl~ D.tl. 0U..:;· ... \ .. 
Jü,:.3U--.;U.c:U",u,,::. 

@ @@\\j~!flOOé.\@~OO @@ ~~'U' é.\@@ ©~ ú'jJ~ 'ir@ @OO@~~@: 

Faço saber que a ~ssewbl~ii Le5islativa do ~8ta 

do, decreta e eu sanciono a sezuinte Lei: 

ArtiGo lQ - Fica concedida à Dona CLO:L'ILD:J: J).-I. 

.,;c...3'I'.A .iü.J3U«,J.8_-t_.pg, viúva do ex-Fiscal de nendas do :.istado ,Cel 
so 4lbernaz de Albuquerque, a ~ensão de 8r$ 3.000,00 (trêsiliil 
cruzeiros) mensais, destinada à sua subsistência e de seus fi 
lhos lJlenores. 

Artigo 2Q - A despesa deco~rente da execuçao da 
presente lei, correrá pela verba própria - Pensionistas do ~s 

, . 
tado - suplementada se necessarlO. 

Artigo 3º - ~sta lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contr":._'io. 

Palácio Alencas'Cro, em Cuiabá, ,8 de julho de I 960, l39Q 

da Independência e 72Q da República. 
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